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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2009 - PMM

O MUNICIPIO DE MARMELERO - PARANÁ, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria
nº 3676 de 13 de fevereiro de 2009, torna público para conhecimento dos interessados que na
data e local abaixo indicados fará  realizar licitação sob modalidade PREGÃO PRESENCIAL,
do tipo menor preço, no regime unitário do lote,  para CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE
PASSAGENS RODOVIÁRIAS, EM VIAGENS, PARA PACIENTES EM TRATAMENTO DE
SAÚDE E PARA SERVIDORES DO QUADRO PERMANENTE  E CARGOS
COMISSIONADOS EM TREINAMENTOS, CURSOS E REUNIÕES , para o Departamento de
Saúde, conforme discriminação disposta no Anexo I do Edital .

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralment e, a Lei Federal nº 10.520, de 17 de
agosto de 2002, o Decreto Municipal nº 1.519/2006, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, com as alterações poster iores, e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie.

Os envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação definidos neste
Edital e seus Anexos deverão ser entregues no local, data e horário abaixo determinado.

CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES:  das 08:30 às 09:00 do dia 07 de
maio de 2009, no Departamento de Cadastro e Tributação, da Prefeitura Municipal de
Marmeleiro, à Avenida Macali, nº 255.

ABERTURA DAS PROPOSTAS:  das 09:01 do dia 07 de maio de 2009, junto a sala de
reuniões da Administração na Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR.

1 – DO OBJETO

1.1 - O presente Edital tem por objeto a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação
de serviços de fornecimento de passagens rodoviárias, em viagens, para pacientes em tratamento
de saúde e para servidores do quadro permanente  e cargos comissionados em treinamentos,
cursos e reuniões, para atender o Departamento de Saúde conforme descrito no presente Edital e
seus Anexos.

Compõem este Edital os seguintes anexos:
ANEXO I Descrição do Objeto

ANEXO II Minuta do Termo do Contrato

ANEXO III Exigências para Habilitação

ANEXO IV Modelo de Carta de Credenciamento

ANEXO V Modelo Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea

ANEXO VI Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação
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ANEXO VII Modelo de declaração de fato superveniente impeditivo de habilitação

ANEXO VIII Modelo de declaração de inexistência de empregado menor no quadro da empresa
empregadora

ANEXO IX Modelo de carta proposta para fornecimento do objeto do Edital

2 – DA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar deste Pregão aqueles que atenderem as exigências deste Edital e Anexos.

3 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:

3.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que t erá, em
especial, as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao ce rtame;

c) abrir as propostas de preços;

d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassificar propostas indicando os motivos;

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de
menor preço;

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;

h) declarar o vencedor;

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;

j) elaborar a ata da sessão;

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contr atação;

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplic ação de
penalidades previstas na legislação.

4 – DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES

4.1 – Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a proponente deverá enviar um
representante munido de documentos que comprovem a existência dos necessários poderes para
formulação de propostas e para a prática de todos os dema is atos inerentes ao certame, podendo
utilizar-se do modelo indicado no ANEXO IV, ou por procuração (com firma reconhecida em
cartório), bem como a Carteira de Identidade e ato constitutivo da empresa ou outro documento
equivalente.
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4.1.1 – No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado licitante que comparecer ao local,
deverá comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administrador es,
devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de pessoas jurídicas, conforme o
caso.

4.1.2 – Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação,
conforme ANEXO V.

4.2 – Os documentos para o credenciamento referi do nos subitens 4.1, 4.1.1 e 4.1.2, deverão
ser apresentados em sobre-carta (fora dos envelopes).

4.3 – Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa.

4.4 – A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar
os envelopes da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestar -se no certame.

4.5 – Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou cópias xerográficas,
devidamente autenticadas por cartório competente.

5 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

5.1 – Os envelopes nº 01 – Proposta de Preços e nº 02 – Documentos serão entregues ao
Pregoeiro e Equipe de Apoio, na ocasião do Credenciamento.

6 – DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE Nº 01)

6.1 – A proposta de preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no loca,
dia e hora determinados, em envelopes devidamente lacrados e rubricados no fecho, e
identificados conforme segue:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2009
ENVELOPE Nº 01 (PROPOSTA DE PREÇOS)
ABERTURA: ________________________
OBJETO: FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

6.2 – A PROPOSTA DE PREÇOS DEVERÁ:

6.2.1 – Ser entregue pela empresa, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar
a sua inteligência e autenticidade. Preferencialmente em papel timbra do do proponente
devidamente datada e assinada na ultima folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu
representante legal, podendo ser utilizado o modelo/sugestão do ANEXO VIII .

6.2.2 – Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço
Presencial (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil,
profissão, CPF, carteira de identidade, domicílio e cargo na empresa.
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6.2.3 – Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar  da data de sua
apresentação.

6.2.4 – No preenchimento da proposta deverão, obrigatoriamente, ser informadas as
ESPECIFICAÇÕES dos produtos ofertados, conforme ANEXO I.

6.2.5 – Preços unitários e totais dos itens e global do lote, havendo incorreção nos cá lculos, será
considerado o valor unitário.

6.2.6 – Data e assinatura do Representante Legal da proponente;

6.2.7 – Ser apresentada com cotação de preços, em moeda corrente nacional, expressos em
algarismos e por extenso.

6.2.8 – Não serão admitidos valores superiores ao máximo estimado no Anexo I – Termo de
Referência.

6.2.9 – Conter declaração expressa informando que o preço da proposta inclui todos os custos e
despesas necessárias para a execução do objeto do edital, inclusive os de ordem sociais,
previdenciários, trabalhistas, securitários e tributários.

6.3 – A apresentação da proposta implicara na plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

6.4 – Os preços cotados deverão estar inclusos todos e demai s despesas e encargos inerentes ao
produtol.

6.5 – Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da
legislação em vigor.

7 – DA HABILITAÇÃO

7.1 – Conforme ANEXO III, apresentados no Envelope nº02, identificados conforme se gue:

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2009
ENVELOPE Nº 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)
ABERTURA: ________________________
OBJETO: FORNECIMENTO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS

8 – DA SESSÃO PÚBLICA

8.1 - A sessão publica será, conduzida por um Pregoeiro e realizada de acordo com as
disposições contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade
com as condições nele estabelecidas, bem como em seus anexos, no local e horário já
determinados.

8.2 – Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos
proponentes.
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8.3 – Serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência
e posterior rubrica.

9 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

9.1 – A Pregoeiro procederá à abertura dos envelopes nº 01 – contendo as propostas de preços e
classificará o autor da proposta de menor preço por lote e aqueles que tenham apresentado
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de
menor preço.

9.2 – Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições
definidas no subitem anterior, o pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o
máximo de três, além da vencedora, para que seus autores participem da segunda fase, quaisquer
que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

9.3 – Aos proponentes classificados para a segunda fase, conforme subitens 9.1 ou 9.2  será dada
oportunidade para novas propostas, por meio de lances verbais e sucessivos, de va lores distintos
e decrescentes.

9.4 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando -se o proponente às sanções
legais e determinadas neste edital.

9.5 – Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste
Edital e seus Anexos, a mesma será DESCLASSIFICADA.

9.6 – Após esse ato, será encerrada a etapa competitiva de preços propostos documentalmente e
ordenadas as ofertas para fornecimento do objeto definido nesse Edital, exclusivamente pelo
critério de menor preço por lote.

9.7 – O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor da primeira classificada,
decidindo motivadamente a respeito.

9.8 – Sendo aceitável a menor oferta de preço, será verificado o atendimento das condições
habilitatórias pelo licitante que tiver formulado.

9.9 – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado
vencedor do lote, sendo-lhe adjudicado pelo pregoeiro o objeto do lote.

9.10 – Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender as exigências editalícias, a
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta válida e licitante habilitado, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto do lote.

9.11 – Nas situações previstas nos subitens 9.6 e 9.9, o Pregoeiro poderá negociar diretamente
com o proponente para que seja obtido preço melhor.
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9.12 – A manifestação de intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro
em ata da síntese das suas razões, podendo os interessados juntar memoriais no prazo de três
dias úteis, abrindo-se igual prazo, posteriormente, para contra -razões.

9.13 – A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pel o pregoeiro ao vencedor;

9.14 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente homologará a adjudicação para determinar a contratação;

9.15 – Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências
relevantes e que, ao final, será assinada pel o Pregoeiro, Equipe de Apoio e os licitantes
presentes.

9.16 – Não se considerará qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus A nexos.

10 – SERÃO REJEITADAS AS PROPOSTAS QUE:

10.1 – Contenham mais de 02 (duas) casas decimais em seus valores unitários;

10.2 – Que ultrapasse o valor estimado no Anexo I;

10.3 – Sejam incompletas, isto é, não contenham informação(ões) suficiente(s) que  permita(m) a
perfeita identificação do produto licitado;

10.4 – Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente
Edital, ou seja, manifestamente inexeqüíveis, por decisão d o Pregoeiro.

11 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECU RSOS:

11.1 – Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

11.2 – Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação e, desde qu e todos os interessados sejam
avisados, poderá suspender a data de abertura.

11.3 – Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

11.4 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentado s fora do prazo legal e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para
responder pelo proponente;

11.5 – Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões d o Pregoeiro poderá
fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com regi stro da síntese das suas
razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis. Os interessados
ficam, desde logo, intimados a apresentar contra -razões em igual número de d ias, que começarão
a correr do término do prazo do recorrente;
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11.6 – A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de r ecurso;

11.7 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente;

11.8 – Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.

11.9 – O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insusc etíveis de
aproveitamento.

12 – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

12.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, d efinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida.

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumpri mento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

c) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança
administrativa ou judicial.

12.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua pr oposta não celebrar
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida p ara a licitação,
ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou
fraudarem na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou
cometerem fraude fiscal, poderão ser aplic adas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem
prejuízo da reparação dos danos caus ados à (citar o órgão) pelo infrator:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do dire ito de licitar, de contratar com a Administração p elo prazo
de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pr omovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

12.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê d efesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo -lhe franqueada vista ao
processo.



Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001 -01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-1122 - CEP 85.615-000

8

13 – FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:

13.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o município de Marmeleiro, firmará
contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando à execução do objeto desta
licitação nos termos da Minuta do Contrat o – ANEXO II, que integra este Edital;

13.2. O licitante vencedor terá prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da
convocação, para assinar o Contrato.

13.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, retirar ou aceit ar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando -se às penalidades legalmente
estabelecidas.

13.4. É facultado à Administração, quando a convocada não assin ar o termo de contrato, não
retirar ou aceitar o instrumento equivalente, no prazo e condições estabelecidos, convidar os
demais licitantes, na ordem de classificação, após comprovação da sai compatibilidade de
proposta e habilitação, com esta licitação, p ara celebração do Contrato;

13.5. Este Edital e seus anexos integrarão Contrato firmado, independente de transcrição.

14 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

14.1 – As despesas decorrentes da contratação  serão reconhecidas contabilmente com a seguinte
dotação orçamentária:

 0806.1030100162.033 3.3.90.39 conta 178;
 0806.1030100162.033 3.3.90.39 conta 105;
 0806.103020017.0774 3.3.90.39 conta 3326.

15 – DOS PRAZOS:

15.1 – O prazo de validade das propostas é de no mínimo 60 (sessenta) dias, a partir da data de
abertura do pregão, conforme discriminado no Anexo VIII deste Edital.

15.2 – O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2009, contados da data da assinatura do
instrumento contratual, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 8666/93, caso
necessário.

16 – DO FORNECIMENTO:

16.1. O fornecimento dos objetos deverá ser feito na agencia imediatamente após sua solicitação
formal, de acordo com a necessidade da licitante, sem custos adicionais , após assinatura do
contrato.

17 – DO PAGAMENTO:

17.1. A Prefeitura Municipal de Marmeleiro se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria
municipal ou através depósito bancário, até o décimo segundo dia  do mês subseqüente ao da
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entrega do objeto, comprovada a adequação com o disposto no edital, mediante recebiment o da
nota fiscal.

17.2. A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o número
da licitação e do Contrato de Fornecimento.

17.3. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS,
devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade
do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal ).

18 – DO REAJUSTAMENTO:

18.1. Os preços oferecidos serão irreajustáveis;

19 – DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS:

19.1 – Anexo II deste Edital.

20 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

20.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Mu nicípio de
Marmeleiro revogá-la, no todo ou em parte, por r azões de interesse público, derivadas de fato
superveniente comprovado ou anulá -la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato
escrito e fundamentado disponib ilizado no sistema para conhecimento dos participantes da
licitação. O Município de Marmeleiro poderá, ainda, prorr ogar, a qualquer tempo, os prazos para
recebimento das propostas ou para sua abert ura;

20.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações  prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha s ido o vencedor, a rescisão do contrato ou
do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis;

20.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licit ação,
promover diligências com vistas a esclarecer ou a comple mentar a instrução do processo;

20.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adici onais deverão fazê-
lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação;

20.5. O desatendimento de exigências formais nã o essenciais não importará no afastame nto do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compr eensão da sua
proposta;

20.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da a mpliação
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
finalidade e a segurança da contrat ação;
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20.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos pr oponentes
por qualquer meio de comunicação que co mprove o recebimento ou, ainda, mediante publ icação
no site: www.marmeleiro.pr.gov.br;

20.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os te rmos deste
Edital;

20.9. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pel o Pregoeiro.

22.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resulta ntes deste Edital
será o de Francisco Beltrão – PR.

20.11. A Pregoeiro e sua Equipe de Apoio atenderá aos interessados  no horário de 08:00 às
11:30 e 13:30 às 17:30, de segunda a sexta -feira, exceto feriados, no Departamento de Compras
e Licitações para melhores esclarec imentos.

20.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora, fará pa rte
dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente;

20.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local anteriormente estabelec idos, desde que
não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

Os casos omissos, deste Edital, serão resolvidos pel o Pregoeiro, nos termos da legislação
pertinente.

Marmeleiro, 22 de abril de 2009.

_________________________________
DARNELY ANTÔNIO PONTES

Pregoeiro

EQUIPE DE APOIO:

MARIA DE LOURDES PADILHA PILATTI
JOELMO SORANSO
ALESSANDRA ANTES
ANÉLIA PAVAN MORO

www.marmeleiro.pr.gov.br
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

LOTE QTDADE PRODUTOS VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01 300
PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR À CURITIBA-PR
E/OU CURITIBA-PR À MARMELEIRO-PR

75,00 22.500,00

02 20
PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR À SÃO PAULO-SP
E/OU SÃO PAULO-SP À MARMELEIRO-PR

118,00 2.360,00

03 40
PASSAGEM DE MARMELEIRO -PR À MARECHAL
CÂNDIDO RONDON-PR E/OU MARECHAL CÂNDIDO
RONDO-PR À MARMELEIRO-PR

30,00 1.600,00

04 80
PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR À PATO BRANCO-
PR E/OU PATO BRANCO-PR À MARMELEIRO-PR

7,80 624,00

05 80
PASSAGEM DE MARMELEIRO-PR À CASCAVEL-PR
E/OU CASCAVEL À MARMELEIRO

30,00 2.400,00

06 500
PASSE – METROPOLITANO – MARMELEIRO-PR À
FRANCISCO BELTRÃO-PR E/OU FRANCISCO
BELTRÃO-PR À MARMELEIRO-PR

1,95 975,00
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ANEXO II - MINUTA DO TERMO DO CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA

Nº _____/____.

(Pregão Presencial Nº 009/2009 - PMM)

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo
empregatício, de um lado o MUNICÍPIO DE MARMELEIRO , Estado do Paraná, neste ato
representado pelo Sr. LUIZ FERNANDO BANDEIRA, portador do RG nº .............../PR e CPF
sob nº ....................., Prefeito Municipal, de ora em diante denominado simplesmente de
CONTRATANTE e de outro lado a empresa ..........................., CNPJ/MF nº ...................., com
sede à Rua..................... , Cidade de .... ................., Estado do ......................., aqui denominada
simplesmente de CONTRATADA estando as partes sujeitas às normas da Lei 8.666 de 21 de
junho de 1993, e subseqüentes alterações, obedecidas as condições estabelecidas na licitação
realizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº ___/ 2009, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Tem por objeto o presente Instrumento, a AQUISIÇÃO DE _______________________.

PARÁGRAFO ÚNICO - Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins
de direito, obrigando às partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de
PREGÃO PRESENCIAL N° xx/2009, juntamente com seus anexos e a proposta da
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA
o valor total de R$______________ (_________________________), de acordo com a proposta
abaixo descrita:

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO VL
UNIT

VL
TOTAL

2.2 Nos preços ofertados deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos, seguro de
transporte, , bem como, toda e qualquer taxa que vier a incidir sobre o objeto.



Prefeitura Municipal de Marmeleiro
Estado do Paraná                                  CNPJ 76.205.665/0001 -01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-1122 - CEP 85.615-000

13

2.3 Os preços oferecidos serão irreajustáveis.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 A Prefeitura Municipal de Marmeleiro se compromete a efetuar o pagamento, na tesouraria
municipal ou através depósito bancário, até o décimo segundo dia do mês subseqüente ao da
entrega do objeto, comprovada a adequação com o disposto no edital,  mediante recebimento da
nota fiscal.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, devidamente identificados, o número
da licitação e do Contrato de Fornecimento.

3.3 A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS,
devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade
do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (reg ularidade fiscal).

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1 Conforme discriminado a seguir:
 ...................................................

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO E FORNECIMENTO

5.1 O fornecimento do objeto deverá ser feito na agencia imediat amente após sua solicitação
formal, de acordo com a necessidade da licitante, sem custos adicionais , após assinatura do
contrato.

5.2 O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2009, contados da data da assinatura do
instrumento contratual, podendo se r prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei 8666/93, caso
necessário.

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL

6.1 A CONTRATADA sujeitar -se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, d efinidas
neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das
sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto
licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida.

b) Até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.
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c) A multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra f orma de cobrança
administrativa ou judicial.

6.2 Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua pr oposta não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida p ara a licitação, ensejarem
o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, falharem ou fraudarem na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizerem declaração falsa ou cometerem
fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da
reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração p elo prazo
de até 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contrata r com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja pr omovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

6.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que  prevê defesa
prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo -lhe franqueada vista ao
processo.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art.
78 e seguintes da Lei nº 8.666/93.

7.2 A CONTRATADA  reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

8.1 O presente instrumento contratual rege -se pelas disposições expressas na Lei n.º 8.666/93 de
21 de junho de 1993, e pelos preceitos de Direito Público, aplicando -se-lhe supletivamente os
princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

CLÁUSULA NONA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

9.1 A troca eventual de documentos e correspondências entre o CONTRATANTE e a
CONTRATADA, será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como
prova de entrega de documentos ou cartas.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS

10.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93, e dos princípios gerais de
direito.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

11.1. O CONTRATO deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
contratuais e as normas enumeradas na Lei 8.666/93, respondendo cada uma pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1. Fornecer o bilhete de passagem mediante a entrega de requisição de passagem devidamente
assinada.

12.2. Manter contato com o órgão/entidade sobre quaisquer assuntos relativos à prestação dos
serviços objeto deste edital, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais
determinados pela urgência de cada caso;

12.3. Estabelecer normas e procedimentos, em conjunto com o órgão /entidade, para o fluxo
operacional da prestação de serviços objeto deste edital;

12.4. Designar pessoal qualificado para a execução das atividades decorrentes deste objeto,
responsabilizando-se pela qualidade da prestação dos serviços objeto deste edital;

12.5. Prestar informação ao órgão/entidade contratante sobre as opções de roteiro, horário, tarifas
e promoções.

12.6. Efetuar reservas, marcação e remarcação de viagens para o órgão/entidade contratante,
utilizando, prioritariamente, as tarifas mais econômicas.

12.7. A execução dos serviços contratados será objeto de acompanhamento e fiscalização por
representante do CONTRATANTE, com atribuições específicas, especialmente designado pela
autoridade competente (cargo).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Francisco Beltrão, estado do Paraná para dirimir dúvidas
ou questões oriundas do presente Contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam
o presente instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (dois) vias iguais e rubricadas
para todos os fins de direito.

Marmeleiro, ...... de ..................  de 2009.
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_______________________________________

Prefeito Municipal

______________________________________
Contratada

Testemunhas:

________________________ ________________________
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ANEXO III – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

1. A documentação referente à habilitação deverá conter o seguinte:

1.1. Para comprovação da habilitação jurídica:

            a) – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por a ções, acompanhado de documento de
eleição dos seus administradores – os documentos podem ser substituídos por certidão
simplificada da Junta Comercial, desde que constem os nomes dos representantes legais do
licitante e o ramo de atividade, com data de exp edição não superior a 06 (seis) meses.

1.2. Para comprovação da regularidade fiscal:

A documentação relativa á Regularidade Fiscal consistirá, em:

a) – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) atualizado;
b) – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Tributos

e Contribuições Municipais) do domicilio ou sede do proponente, ou outras equivalentes na
forma da Lei;

c) – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Divida
Ativa de tributos Estaduais);
            d) – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos
e Contribuições Federais e Certidão Negativa da Divida Ativa da União);
            e) – Prova de regularidade relativo a Segu ridade Social (CND) do INSS, demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei, a ser emitida pelo /inss.
             f) – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS,
em vigência, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por
Lei, a ser emitida pela Caixa Econômica Federal – CEF.

1.3. Para a comprovação da qualificação econômica -financeira:

De forma a demonstrar a Qualificação Econômica -Financeira, os licitantes deverão apresentar:

a) – Certidão Negativa do Cartório de Registro de Falências e Concordatas, expedidas
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

1.4. Para comprovação da qualificação técnica:
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a) – Alvará de localização e funciona mento da empresa participante , fornecido pelo
órgão competente da Administração Municipal .

b) – Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou
municipal;

c) – Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da pro ponente, sob as
penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo IV;

d) – A empresa esta de situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere
à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º da Co nstituição Federal, formalizada
nos termos do modelo V deste Edital, em cumprimento ao Decreto nº 42.911, de 06 de março de
1998.

1.5 – Disposições Gerais referentes aos documentos:

1.5.1 – Todos os documentos necessários à habilitação do proponente deve rão estar
dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser apresentados em original ou por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente, desde que legíveis.

1.5.2 – Será considerado prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a parti r da data de
emissão para as certidões nas quais não constar a data de vencimento.

1.5.3 - Caso a proponente apresente certidões emitidas via Internet a aceitação das
mesmas ficará condicionada a consulta pelo mesmo sistema.

1.5.4 – A falta de qualquer documento exigido no presente Edital, implicará na
inabilitação do Licitante, não sendo concedido em nenhuma hipótese, prazo para apresentação de
documento(s) faltante(s).

1.5.5 – A apresentação de documentos em desacordo com o exigido no presente edital,
implicara na inabilitação do licitante.

1.5.6 – A Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando -lhes prazo
para atendimento.

   1.5.7 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do
CNPJ e respectivo endereço referindo -se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará,
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial ou empre sa da qual a
licitante seja sucessora por qualquer processo de alteração societária.
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ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XX/2009 - PMM)

(Nome da Empresa), neste ato representada por seu sócio -gerente/presidente/diretor
........................... credencia o Sr(a) ............................................, conferindo -lhe todos os poderes
gerais necessários à prática de quaisquer atos relacionados com o Pregão Presencial nº XX/ 2009
– PMM, especialmente os de rubricar  toda a documentação e as propostas, emitir declarações,
apresentar reclamações, impugnações ou recursos, desistir de prazos recursais, assinar atas e
ofertar lances verbais de preço na sessão.

(Local e Data)

_____________________________________

Assinatura do representante legal da licitante

_____________________________________

Nome do representante legal da licitante
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ANEXO V – DECLARAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XX/2009 - PMM)

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponen te do procedimento
licitatório, Pregão Presencial nº XX/ 2009, instaurada por esta Prefeitura Municipal, que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos  a presente.

_________________, em_____de_____________ 2009.

Assinatura e identificação do representante
legal da empresa proponente

Nome da empresa proponente
Número do CNPJ
Endereço completo
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISI TOS DO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XX/2009 - PMM)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.

(Local e Data)

__________________________________ ____________

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XX/2009 - PMM)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (000), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da
Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

______________________________________________

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.: Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.
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ANEXO VIII – DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADOS MENORES

PREGÃO PRESENCIAL Nº (XX/2009 - PMM)

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº, sediada, (Endereço Completo) Declaro que não possuímos,
em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18  (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em obse rvância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99,
que altera a Lei nº 8666/93.

(Local e Data)

_______________________________________________

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.:

1) Está declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada
com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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ANEXO IX - CARTA-PROPOSTA PARA FORNECIMENTO

Ao Município de Marmeleiro

Prezados Senhores,

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2009 – PMM – Comissão de Licitação

CARTA - PROPOSTA DE FORNECIMENTO.

Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos Itens abaixo discriminados, confo rme
Anexo I, que integra o instrumento convocatório da licitação em epígrafe.

LOTE QUANT DESCRIÇÃO DO OBJETO VL
UNIT

VL
TOTAL

1. IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL:

REPRESENTANTE: CARGO:

RG: CPF:

ENDEREÇO: TELEFONE:

AGÊNCIA BANCÁRIA: C/C:

2. PRAZO DE GARANTIA

2.1. A garantia deverá ser de acordo com regras do mercado estabelecidas para cada produto.

3. PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

A proposta terá validade de 60 (sessenta) dias, a partir da data de abertura do pregão.

4. PROPOSTA: R$ (Por extenso)

4.1. O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais
como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes s obre
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o fornecimento, incluso todos os custos e demais despesas e encargos in erentes ao produto até
sua entrega no local fixado neste Edital.

5.0. PRAZO DE ENTREGA

5.1. De acordo com o especificado no item 16.1, deste Edital.

LOCAL E DATA

ASSINATURA E CARIMBO DA PROPONENTE

(OBS.: REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA)
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